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CONTRATO N° 200/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 75/2022 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 10/2022 

 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO DA AMUSEP - PROAMUSEP, CNPJ/MF: 
17.989.386/0001-09. 
OBJETO: a Contratação de pessoa física para a prestação de serviço de TÉCNICO DE ENFERMAGEM na área de 
urgência/emergência no âmbito do programa SAMU Regional Norte Novo, nos termos do edital 10/2022 de 
inexigibilidade de licitação/credenciamento de enfermagem, conforme as especificações constantes no Termo de 
Referência, Edital e seus anexos, que integram o presente Contrato. 
CONTRATADO: THIAGO CAMARGO, pessoa física inscrita no CPF/MF sob o nº 087.772.979-46. 
VALOR TOTAL: R$ 33.372,00 (trinta e três mil, trezentos e setenta e dois reais). 
VIGÊNCIA: 1º de dezembro de 2023 até 1º de dezembro de 2024. 

 
 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01/2023 
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 70/2022 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 07/2022 
 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO DA AMUSEP - PROAMUSEP, 
CNPJ/MF: 17.989.386/0001-09. 
OBJETO: contratação de serviço médico de urgência/emergência no âmbito do programa SAMU Regional Norte 
Novo, nos termos do edital nº 07/2022 de inexigibilidade de licitação/credenciamento médico, sob regime jurídico 
administrativo. 
CONTRATADO: THIAGO CASEMIRO RODRIGUES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
33.851.596/0001-92. 
VIGÊNCIA: 30 de novembro de 2023 até 30 de novembro de 2024. 

 
 

RETIFICAÇÃO HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 44/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2023 
PROAMJUSEP – UASG 926750 

 
Maringá/PR, 05 de dezembro de 2023 

 
De acordo com a necessidade para aquisição de material médico hospitalar, destinado a atender as necessidades 
do SAMU Regional Norte Novo, por um período de 12 (doze) meses, RETIFICO A HOMOLOGAÇÃO do item 02, no 
qual o descritivo desse item no edital do Processo Licitatório nº 44/2023, Pregão Eletrônico nº 25/2023 está 
solicitando dispositivo de segurança e a empresa abaixo relacionada cotou o item sem o dispositivo de segurança.  
Dessa maneira, o referido item será cancelado da Homologação publicada no Diário Oficial PROAMUSEP dia 28 de 
novembro de 2023, edição nº 790, fls. 09 à 38 para a empresa JOSÉ DANTAS FINIZ FILHO, CNPJ nº 
22.077.847/0001-07. 

MARCONDES ARAÚJO COSTA 
PRESIDENTE DO PROAMUSEP 

ATOS DO CONSELHO DIRETOR - PROAMUSEP 
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Resolução Administrativa nº 007/2023 
 
SÚMULA:  Dispõe sobre o cancelamento de restos a pagar processados e não processados do exercício 2018 do 
Consorcio Intermunicipal de Gestão da AMUSEP – PROAMUSEP Maringá, Estado do Paraná. 
 
O Presidente do Consorcio Intermunicipal de Gestão da AMUSEP – PROAMUSEP, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Cancelar os restos a pagar processados e não processados, do exercício 2018, em virtude do prazo 
prescricional de 05 (cinco) anos, conforme abaixo relacionado: 
 

 
 
 
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Maringá – Pr., 05 de dezembro de 2023 
 

MARCONDES ARAÚJO DA COSTA 
PRESIDENTE - PROAMUSEP 

 
 
 
 

QUANDO COUBER, OS ATOS PUBLICADOS NESTE INSTRUMENTO DEVEM OBRIGATÓRIAMENTE POSSUIR 
A VIA ORIGINAL ASSINADA     -     SEM MAIS ATOS NESTA DATA 
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